PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
       

             PROJETO DE LEI Nº 15/2026
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS COM CANAIS OFICIAIS DE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, FAMILIAR E OUTRAS VIOLAÇÕES DE DIREITOS EM LOCAIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA.
Autoria: Vereador Antônio Carlos Rodrigues de Souza.




RELATÓRIO:
              	A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa de vereador, e tem por objetivo propor a divulgação de cartazes informativos com canais oficiais de denúncia de violência doméstica, familiar e outras violações de direitos em locais públicos do município.

                        Tempestivamente foram ofertadas 4 (quatro) emendas.


MÉRITO:
		A proposição deve prosperar de maneira a difundir os canais de divulgação de denúncia de violência doméstica e outras violações.

		Trata-se de medida que fortalece a proteção de direitos, amplia o acesso da população à informação e contribui para a preservação e o enfrentamento de situações de  violência e irregularidades. Tem caráter educativo e social.


CONCLUSÃO:
		Esta Comissão opina favoravelmente à mantença da tramitação legislativa.
Louveira, 23 de março de 2026.


Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social:

PRESIDENTE: 
CLAYTON ROBERTO FINAMORE___________________________________

VICE-PRESIDENTE:
JÚLIO CEZAR CORREIA DA SILVA ____________________________________

MEMBRO:
[bookmark: _GoBack]FÁBIO JUNIO DE SOUSA BRITO______________________________________     
